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PORTARIA Nº 538 DE 25 DE JANEIRO DE 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO GUAICUY, no uso de suas atribuições legais e
estatutárias, e

CONSIDERANDO o processo de nº 5000885-66.2020.8.13.0461 que tramita na 1ª Vara Cível
da Comarca de Ouro Preto/MG;

CONSIDERANDO a eleição do Instituto Guaicuy como Assessoria Técnica Independente às
pessoas, comunidades e outras coletividades que sofreram e/ou estão sofrendo danos ou
ofensas a Direitos Humanos e Fundamentais em razão da remoção compulsória e do
correlato anúncio de risco de rompimento da barragem do Doutor, pertencente ao
Complexo da Mina de Timbopeba, no Distrito de Antônio Pereira, Ouro Preto/MG;

CONSIDERANDO o inciso V da Cláusula Segunda do Termo de Compromisso assinado
entre o Instituto Guaicuy e as Instituições de Justiça, que dispõe sobre mecanismos de
transparência e controle interno e social;

CONSIDERANDO que a decisão judicial de ID 9561992825 do processo de nº
5000885-66.2020.8.13.0461 que tramita na 1ª Vara Cível da Comarca de Ouro Preto/MG
aprovou o plano de trabalho apresentado pela ATI que prevê em seu plano de trabalho
a execução do cronograma pelo período de vigência de 30 (trinta) meses, tendo como
marco inicial a data de 01/12/2022, conforme plano de trabalho (ID 6323243012) e
cronograma de execução (ID 9651444557). Deste modo, entende-se que o plano de
trabalho consolidado para a execução do plano de trabalho da ATI de Antônio Pereira
deverá observar a data máxima de 01/06/2025. Sendo assim, imperiosa a observância a
este limite no tocante à vigência do edital em tela

CONSIDERANDO o Manual de Gestão de Pessoas, previsto no Capítulo II do Regimento
Interno do Instituto Guaicuy;

CONSIDERANDO, o Edital Externo de Processo Seletivo para Formação de Cadastro
de Reserva de Pessoal, Nº 02/2023 publicado em 16 de maio de 2023 no sítio
https://guaicuy.org.br/transparencia/editais/.

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de prorrogação do resultado final prevista
no item 12.1 do referido edital.
RESOLVE:
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Art. 1º. Prorrogar por 6 meses, a contar de 25 de janeiro de 2023, a validade do
Resultado Final do Edital de Seleção n° 02/2023 publicado em 25 de julho de 2023.

Belo Horizonte/MG, 25 de janeiro de 2024.

INSTITUTO GUAICUY
José de Castro Procópio

Presidente
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